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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO –
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  JULGOU
PREJUDICADO O APELO – DECLARAÇÃO DA
NULIDADE  DOS  ATOS  PROCESSUAIS
POSTERIORES  À  DISTRIBUIÇÃO  –
RECONHECIMENTO  DA  NECESSIDADE  DE
EMENDA  À  EXORDIAL  –  PEDIDOS
GENÉRICOS –  PREVISÃO DO ART.  284  DO
CPC  –  PREJUÍZO  AO  JULGAMENTO  DA
CAUSA  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA
ACERTADA  –  MANUTENÇÃO  –  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 No  caso,  a  decisão  internamente  agravada
negou  seguimento  ao  apelo  por  julgá-lo
prejudicado,  tendo  em vista  o  reconhecimento
da nulidade dos atos processuais posteriores à
distribuição,  considerando  a  ausência  de
despacho  determinando  a  emenda  à  exordial,
ante  os  pedidos  genéricos  ali  dispostos,  nos
termos o art. 284 do CPC.

 Inobstante  as  alegações  do  agravante,
reafirma-se a previsão genérica dos pleitos  da
inicial, fixados de forma dúbia e confusa, o que
prejudica,  inevitavelmente,  o  julgamento  da
causa, resultando em não conhecimento de tais
pontos  e  consequente  ofensa  ao  princípio  da
economia processual.

 Portanto,  torna-se  necessário  o
reconhecimento  da  nulidade  dos  atos
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processuais posteriores à distribuição, a fim de
que  os  autos  retornem  à  instância  de  origem
para  cumprimento das disposições do art.  284
do CPC. 

 Por essa razão, o apelo tornou-se prejudicado,
o que resultou em sua negativa de seguimento,
nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 Irretocável  a decisão internamente agravada.
Agravo interno conhecido e desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  negar provimento ao Agravo Interno, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 305.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno interposto  por  MARIA  JOSÉ
GOMES ARAÚJO em face da  decisão monocrática de fls.  290/292,  que
negou seguimento ao reexame necessária e aos apelos apresentados pelo
agravante  e  pelo  MUNICÍPIO DE GUARABIRA,  ora  agravado,  por  julgá-lo
prejudicado em razão do reconhecimento da nulidade  dos atos processuais
posteriores  à  distribuição,  considerando  a  ausência  de  despacho
determinando a emenda à exordial, ante os pedidos genéricos ali dispostos,
nos termos o art. 284 do CPC.

Inconformado,  o  agravante  interpôs  o  presente  recurso  (fls.
294/298), requerendo a reforma da decisão monocrática, por sustentar o livre
convencimento do juiz de 1º grau, que não julgou necessária a emenda à
exordial, considerando os pedidos da exordial devidamente especificados.

É o breve relatório.

VOTO

De plano, vislumbro que a decisão internamente agravada não
merece  retoque,  porquanto  negou  seguimento  corretamente  aos  recursos
voluntários e reexame necessário, por julgá-los prejudicados, tendo em vista o
reconhecimento da nulidade  dos atos processuais posteriores à distribuição,
considerando a ausência de despacho determinando a emenda à exordial,
ante os pedidos genéricos ali dispostos, nos termos o art. 284 do CPC.

De fato, a narrativa disposta na exordial não esclarece quais os
períodos pleiteados com relação às férias,  terço constitucional e décimos
terceiros  salários.  Além  disso,  nos  pedidos  finais,  não  consta  o  pleito
referente à tais verbas de maneira individual, mas apenas quanto aos reflexos
financeiros decorrentes da pagamento do adicional de insalubridade.
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Assim, pairam dúvidas no que tange aos períodos respectivos,
bem  como  se  tais  verbas  remuneratórias  foram  pedidas  de  maneira
independente,  ou  se  apenas  como  reflexo  financeiro  do  adicional  de
insalubridade.

Portanto,  impossível  o  julgamento  da  causa  nestes  pontos,
enquanto o pedido não seja apresentado com as devidas especificações.

Entretanto, por tratar-se de irregularidade sanável, a emenda à
exordial revela-se o procedimento mais adequado ao princípio da economia
processual,  tendo  em vista  que  o  não  conhecimento  da  demanda  nesses
aspectos genéricos forçaria a parte a ajuizar uma nova ação para alcançar
uma decisão judicial sobre tais pleitos.

Para  melhor  elucidação,  colaciono  os  precedentes  que
serviram de fundamentação para a decisão monocrática, ora vergastada: 

PROCESSUAL  CIVIL.  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.
ART.  284  DO CPC.  AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO
DE  OPORTUNIDADE  PARA  SUA  EMENDA.
DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I.  O acórdão do Tribunal
de origem, que, ao reformar a sentença - que, além de
deixar de oferecer,  aos recorridos, a oportunidade para
emendar a inicial, conforme preceitua o art. 284 do CPC,
assentou  a  impossibilidade  de  emenda  da  peça  -,
determinou fosse facultado, aos recorridos, a emenda
da  petição  inicial,  antes  de  seu  indeferimento,
encontra-se  de  acordo  com  o  entendimento  desta
Corte sobre o tema. II.  Na forma da jurisprudência do
STJ,  "a  ausência  de despacho  do juiz  determinando a
emenda  da  petição  inicial,  indeferindo-a  liminarmente
ante  as  alegações  genéricas  da  embargante,  acarreta
ofensa ao dispositivo  da Lei  Processual  Civil  apontado
como vulnerado (…).1

BUSCA E APREENSÃO - INÉPCIA DA INICIAL  - NÃO
OPORTUNIZADA A EMENDA - APELO PARCIALMENTE
PROVIDO  -  SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA.  1  -  A
redação  do  artigo  284,  parágrafo  único,  do  Código  de
Processo  Civil  é  clara  ao  dispor  que  verificada  a
necessidade de emenda à inicial,  ante a inobservância
dos requisitos insertos nos artigos 282 e 283 do CPC ou
em  razão  da  existência  de  defeitos  ou  irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, incumbe ao
Juiz oportunizar a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,
a  emenda, sendo  possível  o  indeferimento  da  peça
exordial  apenas  se  não  cumprida  a  referida
determinação. 2.  Apelação  parcialmente  provida.
Sentença desconstituída.2 [em destaque]

1 STJ -  AgRg no REsp: 985029 BA 2007/0211504-0,  Relator:  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de
Julgamento: 19/03/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2013.

2 TJCE; AC 0144450 40.2013.8.06.0001; Sexta Câmara Cível; Relª Desª Sérgia Maria Mendonça Miranda;
DJCE 10/06/2013; Pág. 30.
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EMBARGOS.  EXECUÇÃO.  Documentos  essenciais  à
lide. Ausência. Extinção do processo sem julgamento de
mérito. Emenda da inicial. Oportunidade que deve ser
concedida à parte antes do Decreto extintivo mesmo
no processo de execução. Aplicação dos artigos 284 e
736, parágrafo único do CPC. Decisão que recebeu os
embargos  não  fez  menção  das  peças  processuais
relevantes.  Apelação  provida.  Sentença  reformada.
Extinção afastada.3 [em negrito]

Noutro  ponto,  não  há  que  se  falar  em  ofensa  ao  livre
convencimento do juiz de primeiro grau em decorrência do reconhecimento
dessa matéria pelo Relator do apelo, porquanto trata-se de matéria de ordem
pública, que pode ser detectada a qualquer tempo, e até mesmo de ofício pelo
magistrado.

Ademais,  como  a  interposição  dos  recursos  voluntários  e
remessa oficial, o Tribunal ad quem tem plena competência para decidir sobre
toda  a  matéria  ventilada  nos  autos,  prerrogativa  que  decorre  do  efeito
devolutivo daquele recurso.

Não  sendo  cabível  qualquer  reconsideração,  conclui-se  pela
ratificação de todos os fundamentos da decisão monocrática de fls. 290/292.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO,  mantendo a  decisão internamente  agravada em todos  os  seus
termos.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
José Aurélio da Cruz (Relator),  a Exma. Desª.  Maria das Graças Morais
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  no  julgamento  o  Dr. Dorial  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

                                               DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                     Relator

3 TJSP;  APL  0005369-28.2012.8.26.0495;  Ac.  6770180;  Registro;  Vigésima  Primeira  Câmara  de  Direito
Privado; Rel. Des. Ademir Benedito; Julg. 20/05/2013; DJESP 10/06/2013.
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